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LEI N. 85/23 - DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico para os 

serviços de Abastecimento de Água Potável, Esgotamento 

Sanitário, Drenagem e Manejo das águas pluviais urbanas, e 

institui o Plano Municipal de Saneamento Básico de Abastecimento 

de Água, Esgotamento Sanitário e Drenagem Urbana, e dá outras 

providências. 

ANTONIO SIMONATO, Prefeito Municipal de Paulicéia, Comarca 

de Panorama, Estado São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, etc.... 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU  

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:  

 

ARTIGO 1º- Fica instituída a Política Municipal de Saneamento Básico para os serviços de 

Abastecimento de Água Potável, Esgotamento Sanitário, Drenagem e manejo das águas 

pluviais urbanas, que tem por finalidade garantir a salubridade ambiental de todo o território 

do Município e o bem estar de seus habitantes, visando a progressiva expansão dos serviços e 

a melhoria de sua qualidade, com base nos seguintes princípios fundamentais: 

I- Universalização do acesso; 

II - Integralidade; 

III - Abastecimento de água, esgotamento sanitário realizados de formas adequadas à saúde 

pública e à proteção do meio ambiente; 

IV - Articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional; 

V- Eficiência e sustentabilidade; 

VI- Transparência das ações; 
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VII - Integração das infraestruturas são serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos; 

VIII - Segurança, qualidade e regularidade; 

IX - Controle social. 

ARTIGO 2º - A Política Municipal de Saneamento Básico relativo aos serviços de 

Abastecimento de Água Potável. Esgotamento Sanitário, Drenagem e manejo das águas 

pluviais urbanas, será executada por meio de programas, projetos e ações, de forma integrada 

com demais serviços públicos de saneamento básico, em processo continuo e obedecendo as 

disposições contidas do PMSB - Plano Municipal de Saneamento Básico de Abastecimento 

de Água, Esgotamento Sanitário e Drenagem Urbana. e das demais disposições legais 

vigentes. 

ARTIGO 3º - Fica também, instituído no Município de Pauliceia, o PMSB - Plano Municipal 

de Saneamento Básico de Abastecimento de Agua, Esgotamento Sanitário e Drenagem 

Urbana, constante dos Anexos desta Lei. 

ARTIGO 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

 Paulicéia, 09 de agosto de 2023. 

 

 

 

ANTONIO SIMONATO 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial do Município. 

 

 

 

 

SILVIA DIAS ROCHA RODRIGUES 

Diretora Administrativa 


